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COLONO V, Vfcì C. 
N. C. e 0, G Lote nº 1~ 

Nº _ Processo nº eq 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso - CODEMAT-, de acôrdo com os pareceres Técnico e Jurídico, basea-
do na Lei n- 2.933, de 10 de unh d 69 re~ laJ~ entada pelo Decreto n2 1 de 30 de abril o

^/

 

de 1970, c ncedido, ao colono nj~ Ui~  agricultor, 
o lote Q.e número % 

a o nº C. , do NÚCLEO COLONIAL 
DE  , Q/LiZl~l a — p/ L _ 22' y.2 2' DAG í%/1c9 pel

JJL

a 

nº 4'..2 , de_  79  ,de / 244Z' de 19  !T  , e achando-se o processo 
revestido das formalidades legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do 
referido lote, o qual tem a configuração de um polígono , com a área de______ 
ha. e  42s?  __mts2, (( fio e -vwt tc. t~ Iirh ,q u.a Ç Gc  w,,., 

!Y%'~ _~- ►  a  i), com os seguintes limites: NORTE  C4a'Ca'z4 '3 - 

: SUL ci&  ~C 9 ,7  - 

LESTE_ o6va X30 _ _ :OESTE  i-e 2 

CONFRONTAÇÕES: 
0 - 1 - 78Q3 ' SE - 141,77m - Chácara 13-G 
1 - 2 - 78008' SE - 125,77m - Chácara 13-G 
2 - 3 - 7756' SE - 195,98m - Chácara 13-G 
3 - 4 - 77P53' SE - 141,48m - Checara 13-G 
4 - 5 - 77952' SE - 165,83m - Chácara 13-G 
5 - 6 - 77º57' SE - 131,91m - Chécara 13-G 
6 - 7 - 77954' SE - 170,00m - Chácara 13-G 
7 - 8 - 77947' SE - 228,98m - Checara 13-G 

8 - 9-04o45'SE -114,00m-Cbm Rodovia MT-130 34-35-11o40'NO-19,92m-Cor.Xav. 

9 - 10-05º13'SE -151.,00m-Rodovia MT-130 35-36-45050'NE-59,00m-Cor.Xav. 

10 - 11-06o08'SE - 69,95m-Rodovia MT-130 36-37-17º29'NE-31,96m-Cor.Xav. 

11 - 12-04013'SE -105,96m-Rodovia MT-130
37-38-81041'NE-134,58m-Cor.Xav 

12 - 13-03Q39'SE - 97,95m-Rodovia MT-130
38-39-15o30'NE-161,45m-Cor.Xav 

13 - 14-03º52'SE - 99,98m-Rodovia MT-130
39-40-73Q37'NW-149,95m-Cor.Xev 

14 - 15-73º11'SW -119,97m-Ch. 17-G 40-41-81o03ISW- 61,97m-Cor.Xav 

15 - 16-73o49'SW -160,00m-Ch. 17-G 
41-42-37o05'NW- 20,91m-Cor.Xev 

16- 17-72052'SW -164,ODm-Ch. 17-G 42-43-79023'NW-53,47m-Cor.Xev.;43-44-06021' 

17 - 18-73022 '5111 -141,97m-Ch. 17-G SE-39,DDm-Cor.Xav;44-45-58a41'NW-23,93m-Cor 

18 - 19-73Q49'SW -133,94m-Ch. 17-G Xav;45-46-30052'NW-71,61m-Cor.Xav;46-47-810 

19 - 20-73o19'SW -111,88m-Ch. 17-G 24'NW-149,84m-Cor.Xav;47-48-45o06'NW-93,75m 

20 - 21-73o41'SW -126,84m-Ch. 17-G Cor.Xev;48049-84o33'NW-59,70m-Cor.Xev;49-50 

21 - 22-73Q35'SW -119,83m-Ch. 17-G 10018'NW-11D,00m-Cr.Xev;50-51-27o15'NE-6D400 

22 - 23-73Q52'5W - 98,89m-Ch. 17-G Cor. Xev;51-52-37Q36'NE-63,98m-Cor.Xev;52-53-

23 - 24-73º32'SW - 89,00m-Ch. 17-G 04023'NW-105,96m-Cor.Xev53-54-38Q07'NW36.5t 

24 - 25-75o00'SW - 71,95m-Ch. 17-G Cor.Xav;54-55-40057'NE-67,49m-Cor.Xev;55-56-

25 - 26-39056'NW -136,00m-Cor.Xav. 30029'SE-5D,00m-Cor.Xev?56-57-65020'NE-37,938 

26 - 27-62018'NW ,114,00m -Cor.Xav. Cor.Xev;57-58--15o23'NE-51,00m-Cor.Xevente 

27 - 28-64055'NW - 35,97m-Cor.Xav. 58-59-64o04'SE i 36,00m - Cor. Xavente 

28 - 29-59o16'NE - 70,98m-Cor.Xav. 5S-60- 61o45'NE - 34,97m - Cor. Xevente 

29 - 3D-59o00'NE - 66,00m-Cor.Xav. 60-61- 15o06'NE - 21,00m- Cor. Xavante 

30 - 31-77014'NE - 51,0Dm-Cor.Xev. 61-62- 41o04'NE - 36,DGm - Cor. Xavente 

31 - 32-29o20'NE - 24,8Dm-Cor.Xav. 62-63- 08o30'NE - 26,97m - Cor. Xavante 

32 - 33-B1o25'SE - 66,00n-Cor.Xav. 63-64- 81o17'SE - 26,47m - Cor. Xevante 

33 - 34-14o33'NE - 90,97m-Cor.Xev. 64- 0- 67o27'SE - 30,98m - Cor. Xavente 
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COLONO ~it Wa c  
N. C. e a.G4a Lote n2 5 -  

~ Nº ~3 Processo n2___________ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso - CODEMAT-, de acôrdo com os pareceres Técnico e Jurídico, basea-
do na Lei nº 2.933, de 10 de unh d~ 69 re,~u la entada elo Decreto ° 1.138 de 30 de abril 
de 1970, c ncedido, ao colono .~ agricultor, 
o lote Q.e número  _L  

): d 0 D nº G , do NCLEO COLONIAL 
DE .i QA0ti1 A y.,2p2≤' DAG Og~ft9 ~ ela . Ç p 

n4'. ,2 f7 , de ,de /94(O de 19  p_  , e achando-se o processo 

revestido das formalidades legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do 

referido lote, o qual tem a configuração de um polígono , com a área de 

ha. e ?  _mts2, (  -o e I~.  t ~  9 u.~yiZ.uL ,  

com os seguintes limites: NORTE a'C '3 " 

SUL Ck9.4't4flZ-- __ 

LESTE__ 4V M7-  -13o :OESTE ~P~ 

MARCOS OU DADOS 

1? a. 1? j3A_ 2 SS-  5Sº)MT_ . C PÇ_, H2.23q. 231-S3 

 

b015 ~5 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

aos  o2?  dias do mês de #d de 19.14',  Eu,  

, Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por A~ Conferido por Visto 
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qualquer ato perante pessoa jurídica de direito público interno, vejamos a seguir todas as

informações solicitadas pelo decreto:

I  -  ASSINADO  DIGITALMENTE  COM  CERTIFICAÇÃO  DIGITAL  NO  PADRÃO  DA

INFRAESTRUTURA DE CHAVES  PÚBLICAS  BRASILEIRA -  ICP-BRASIL,  DE  MODO A

GARANTIR A AUTORIA DA DIGITALIZAÇÃO E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO E DE

SEUS METADADOS.

II - SEGUIU OS PADRÕES TÉCNICOS MÍNIMOS PREVISTOS NO ANEXO I.

DOCUMENTO: Textos manuscritos, com ou sem ilustração, em preto e branco

RESOLUÇÃO MÍNIMA: 300 DPI
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CERTIDÃO DE DIGITALIZAÇÃO

III - CONTER, NO MÍNIMO, OS METADADOS ESPECIFICADOS NO ANEXO II.

OBSERVAÇÃO: A empresa responsável pela migração de suporte papel para digital:

reafirma  a  não  responsabilidade  quanto  a  atividade  de  descarte  dos  documentos  físicos

originais  conforme  previsto  no  Art.  9º,  essa  atividade  é  de  inteira  responsabilidade  da

detentora  da  documentação,  sugerimos  a  devida  leitura  deste  artigo  e  integralidade  do

Decreto para avançar de forma correta, estruturada e formalizada.
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